
 
 

 

 

 

 

 

 De acordo com o estabelecido nas alíneas A e C do item 10.2, do 

capítulo X da Convenção deste Condomínio, o conselho Consultivo do 

Condomínio do Edifício Rosa dos Ventos examinou as contas, relatórios e 

comprovantes relativos ao período de 01/10/2024 a 31/12/2024

 Considerando a documentação apresentada e examinada por nós, 

Membros do Conselho Consultivo, verificamos a propriedade de situação 

financeira do Condomínio, aprovando as contas relativas ao período acima 

mencionado. 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 


